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PIS E COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO.
CRITERIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.

De acordo com inciso Il do art. 3° da Lei n® 10.833/03, de mesmo teor do
inciso Il do art. 3° da Lei n® 10.637/02, o conceito de insumos pode ser
interpretado dentro do conceito da essencialidade e relevancia, desde que o
bem ou servico seja essencial ou relevante a atividade produtiva.

Em observancia ao art. 62, §2°, do Anexo Il, do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343/2015, com redacéo dada pela Portaria MF n®
152/2016, as decisbes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica prevista pelos artigos 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015,
devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no &mbito deste Conselho.

REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITERIO DA
ESSENCIALIDADE. DIREITO A CREDITO. COMBUSTIVEL E
LUBRIFICANTES UTILIZADOS EM MAQUINAS E VEICULOS.
POSSIBILIDADE

De acordo com o art. 3° da Lei n® 10.637, de 2002, e com a utilizagdo do
critério da essencialidade e relevancia do bem ou servico na atividade
empresarial, despesas com combustiveis e lubrificantes destinados aos veiculos
e maquinas utilizados na movimentacdo interna de bens e mercadorias
consumidas na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda
podem ser descontados da base de célculo das Contribuicdes para o
PIS/PASEP e COFINS.

REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITERIO DA
ESSENCIALIDADE. DIREITO A CREDITO. SERVICOS, PARTES E
PECAS PARA MANUTENCAO. POSSIBILIDADE

De acordo com o art. 3% da Lei n® 10.637, de 2002, e com a utilizacdo do
critério da essencialidade e relevancia do bem ou servico na atividade
empresarial, despesas com servicos, partes e pecas utilizados na manutengéo de
veiculos e maquinas aplicados na producéo ou fabricacdo de bens ou produtos
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005
 PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. 
 De acordo com inciso II do art. 3o da Lei no 10.833/03, de mesmo teor do inciso II do art. 3o da Lei no 10.637/02, o conceito de insumos pode ser interpretado dentro do conceito da essencialidade e relevância, desde que o bem ou serviço seja essencial ou relevante à atividade produtiva.
 Em observância ao art. 62, §2o, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF no 343/2015, com redação dada pela Portaria MF no 152/2016, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 1.036 a 1.041 da Lei no 13.105, de 2015, devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no âmbito deste Conselho.
 REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE. DIREITO A CRÉDITO. COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES UTILIZADOS EM MÁQUINAS E VEÍCULOS. POSSIBILIDADE
 De acordo com o art. 3o da Lei no 10.637, de 2002, e com a utilização do critério da essencialidade e relevância do bem ou serviço na atividade empresarial, despesas com combustíveis e lubrificantes destinados aos veículos e máquinas utilizados na movimentação interna de bens e mercadorias consumidas na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda podem ser descontados da base de cálculo das Contribuições para o PIS/PASEP e COFINS.
 REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE. DIREITO A CRÉDITO. SERVIÇOS, PARTES E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE
 De acordo com o art. 3o da Lei no 10.637, de 2002, e com a utilização do critério da essencialidade e relevância do bem ou serviço na atividade empresarial, despesas com serviços, partes e peças utilizados na manutenção de veículos e máquinas aplicados na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda podem ser descontados da base de cálculo das Contribuições para o PIS/PASEP e COFINS.
 CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COM SUSPENSÃO.
 O valor de bens ou serviços adquiridos sem incidência das contribuições ao PIS e à Cofins, pela aplicação direta do art. 3o, § 2o, inciso II, da Lei no 10.637, de 2002, e da Lei no 10.833, de 2003, com as alterações da Lei nº 10.865, de 30 de 2004, não dá direito a crédito passível de aproveitamento, independentemente da condição da pessoa jurídica adquirente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para reverter as glosas associadas a despesas com combustíveis e lubrificantes e partes e peças utilizados na operação e manutenção de máquinas e veículos, aplicados na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luis Felipe de Barros Reche - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Luis Felipe de Barros Reche.
 
  Refere-se o presente processo a litígio instaurado em decorrência de indeferimento de solicitação de ressarcimento de créditos da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) Não Cumulativa, cumulado com Declarações de Compensação, referentes a gastos com bens e serviços associados à atividade industrial de beneficiamento de madeiras destinadas à exportação.
Por economia processual e por bem sintetizar e retratar a realidade dos fatos, reproduzo o Relatório da decisão de primeira instância.
�Trata o processo de Pedidos de Ressarcimento de créditos da Cofins � Mercado Externo, apurados no regime de incidência não-cumulativa, correspondentes ao 1º trimestre de 2005, no montante de R$ 107.855,57, nos termos do § 1º do art. 6º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, cumulado com Declarações de Compensação.
Ao presente processo, foram juntados por anexação os processos nºs 13936.000148/2005-58, 13936.000154/2005-13, 13936.000173/2005-31, 13936.000174/2005-86, 13936.000176/2005-75, 13936.000179/2005-17, 13936.000181/2005-88, 13936.000191/2005-13, 13936.000207/2005-98, 13936.000208/2005-32, 13936.000211/2005-56, 13936.000220/2005-47, 13936.000227/2005-69, 13936.000233/2005-16, 13936.000235/2005-13, 13936.000241/2005-62, 13936.000245/2005-41, 13936.000252/200542, 13936.000253/2005-97 e 13936.000259/2005-64, por se referirem ao mesmo trimestre de apuração e crédito (fls. 226/229).
A DRF em Ponta Grossa/PR, por meio do Despacho Decisório nº 156/2010, datado de 23/09/2010 (fls. 51/57), reconheceu parcialmente o direito creditório pleiteado, no valor de R$ 89.497,14, homologando as Declarações de Compensação apresentadas, até o limite do valor reconhecido. 
Na análise realizada pela autoridade administrativa, a partir das informações fornecidas pela interessada, foram constatadas as seguintes irregularidades:
1. Bens e serviços utilizados como insumos � Combustíveis com base na descrição do processo produtivo, foram efetuadas glosas de combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos do estabelecimento industrial, por não se enquadrarem no conceito de insumo, uma vez que não há como considerar o transporte, onde efetivamente ocorreu o consumo de combustível e lubrificante, como parte integrante do processo de industrialização das mercadorias, pois não há qualquer operação de transformação, beneficiamento, montagem, acondicionamento ou reacondicionamento, o que efetivamente caracteriza a industrialização. Foram considerados os lubrificantes destinados a máquinas e equipamentos utilizados diretamente no processo de industrialização como as prensas, tornos e outras máquinas;
2. Entradas de insumos com suspensão glosa de créditos relativos a notas fiscais de entrada que saíram de seus estabelecimentos origens com suspensão da contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, conforme art. 40 da Lei nº 10.865/2004, e, nos termos do art. 3º, § 2º, II, da Lei nº 10.637/2002, se não houve pagamento da contribuição, também não há que se falar no aproveitamento do crédito;
3. Serviços e peças para manutenção exclusão de créditos relativos a serviços e peças para manutenção de empilhadeiras e pá-carregadeiras, por não serem utilizados diretamente no processo de industrialização; e
4. Energia Elétrica glosa de taxas não relacionadas ao consumo do estabelecimento.
Cientificada em 27/09/2010, a interessada, por intermédio de seu representante legal, ingressou com a manifestação de inconformidade de fls. 59/69, em 27/10/2010, tecendo, em síntese, as argumentações a seguir expostas.
Salienta que protocolou pedido de ressarcimento de créditos de Cofins não-cumulativo, no montante de R$ 107.855,57, relativo ao 1º trimestre de 2005, tendo sido deferido parcialmente pela autoridade fazendária, que glosou valores de aquisição de combustíveis e lubrificantes utilizados em empilhadeiras e pá-carregadeiras do estabelecimento industrial, de entradas de insumos com suspensão de recolhimento de PIS e Cofins e ainda serviços e peças utilizados na manutenção de empilhadeiras e pá-carregadeiras.
Rebatendo os fundamentos da decisão exarada, aduz que o aproveitamento do crédito referente à aquisição de combustíveis e lubrificantes consiste em definir se eles podem ser considerados como insumo ou não, integrando o processo produtivo. No seu caso, por exercer a atividade industrial de beneficiamento de madeiras, diz que o preparo do produto final engloba etapas de produção que vão desde o recebimento da matéria-prima, seleção, tratamento, beneficiamento, processamento, embalagem, estocagem até a venda. E essas etapas encontram-se interligadas de tal modo que a existência de uma não seria possível sem a existência da anterior. É nesse contexto que insere o transporte de mercadorias que, sem ele, a produção industrial não se daria. Por essa razão, entende que o combustível e o lubrificante utilizados no transporte e movimentação das mercadorias dentro do estabelecimento devem ser encarados como insumo e não da forma restritiva como interpretou a autoridade fazendária. Cita ensinamentos de doutrinadores sobre o assunto e que a Secretaria da Receita Federal já se manifestou nesse sentido na Solução de Consulta nº 85.
Diz que, com relação à aquisição de peças destinadas à manutenção de máquinas, deve ser dado o mesmo entendimento ao dos combustíveis e lubrificantes, já que as empilhadeiras e pá-carregadeiras servem como instrumento de deslocamento da matéria-prima dentro da fábrica, exercendo atividade relevante desde a entrada da tora de madeira até a saída dos compensados. E que tais máquinas entram em contato com a matéria-prima, pois as toras e lâminas que entram no complexo industrial são pesadas, necessitando desses equipamentos para sua movimentação.
Em relação à glosa de valores referentes a entradas de insumo com suspensão da contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, alega que apesar da nota fiscal constar que a operação estava acobertada pela não-incidência o que a seu ver a inclusão dessa observação foi por mera liberalidade das vendedoras, foi realizado o pagamento dos tributos, pois eles estavam embutidos no preço final dos produtos adquiridos e que não houve qualquer desconto em face da ausência de tributação.
Salienta que não se pretende discutir o teor da regra contida no inciso II, § 2º, artigo 3º das Leis nºs 10.637/2002 e nº 10.833/2003 (existência de direito ao crédito da aquisição de bens ou serviços que não estivessem sujeitos ao pagamento das contribuições), mas apenas a aplicação desta regra, porque tais dispositivos legais referem-se às hipóteses em que há expressa previsão para a não-incidência das contribuições quando da sua venda.
No caso dos autos, argumenta que a previsão para ausência de tributação foi veiculada na IN SRF nº 466/2004, a qual previa que para uma empresa pudesse operar no regime de não-incidência do PIS e da Cofins deveria realizar um pedido de habilitação e ser concedido por meio de Ato Declaratório Executivo (ADE). Diz que somente foi autorizada a operar sob o regime em março de 2005, com o ADE nº 16 da DRF de Ponta Grossa, mas as glosas foram efetuadas sobre entradas datadas de janeiro e fevereiro de 2005. Assim, conclui que havendo autorização para a operação após a data em que se deram os recebimentos das mercadorias, inviável se falar em não incidência da tributação pelo PIS e pela Cofins.
Diz que também não se mostra possível a aplicação da referida regra como fez o despacho decisório, uma vez que se a legislação atribui a responsabilidade pelo recolhimento do PIS/Pasep e Cofins a terceiro, na eventualidade de não haver o pagamento, cabe ao Fisco realizar deles a cobrança de tais valores e não glosar o valor recolhimento do tributo�. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR (DRJ/Curitiba) considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade, por meio do Acórdão no 06-34.286 -3ª Turma da DRJ/CTA (doc. fls. 909 a 917),  e manteve as glosas promovidas pela Autoridade Fiscal, em decisão assim ementada:
"CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -COFINS
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005
CRÉDITOS. INSUMOS. SERVIÇOS E PEÇAS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.
As partes e peças para manutenção de máquinas e equipamentos, os combustíveis e os lubrificantes só podem ser considerados como insumos quando consumidos em decorrência de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação e não apenas por serem necessários para a atividade industrial.
CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COM SUSPENSÃO.
O valor de bens ou serviços adquiridos sem incidência das contribuições ao PIS e à Cofins não dará direito a crédito passível de utilização pela pessoa jurídica adquirente.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido�.
A recorrente foi cientificada pelo recebimento do Comunicado no 1.137/2011, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Ponta Grossa � PR, em 20/12/2011, como se atesta no Aviso de Recebimento - AR (doc. fls. 920). Irresignada com o deslinde do contencioso que lhe foi, até o momento, parcialmente desfavorável, formalizou tempestivamente seu Recurso Voluntário (doc. fls. 922 a 933) em 18/01/2012, como se extrai do carimbo de recebimento aposto pela unidade preparadora na primeira folha da peça recursal. 
Por meio de seu apelo, a recorrente contesta a decisão a quo, repisando basicamente os mesmos argumentos trazidos em sede de Manifestação de Inconformidade, alegando, em síntese, que:
a empresa exerce a atividade industrial de beneficiamento de madeiras, destinando sua produção ao mercado exterior, e o preparo do seu produto final engloba etapas de produção que vão desde o recebimento da matéria-prima, seleção, tratamento, beneficiamento, processamento, embalagem, estocagem até a venda, sendo que todas essas etapas, por mais variadas que sejam, encontram-se interligadas de tal modo que a existência de uma não seria possível sem a existência da anterior;
sem o transporte dessas mercadorias, a produção industrial não se daria, eis a inequívoca razão que nos faz conceber que o combustível e o lubrificante utilizado para o transporte deve ser encarado como insumo;
 a autoridade fazendária teria se utilizado de interpretação restritiva ao analisar o conceito de insumo, mas o vocábulo insumo possui significado mais abrangente e não pode ser desconsiderado da forma como foi, de forma que o combustível e o lubrificante utilizado nos veículos de transporte interno da contribuinte são insumos, pois são efetivamente usados para o transporte, sendo totalmente integrados ou consumidos no processo de produção de mercadorias industrializadas destinadas ao exterior;
 o combustível e o lubrificante utilizados nos veículos de transporte da empresa colaboram para a um resultado ou obtenção de um produto, pois o primeiro abastece os veículos que circulam dentro do estabelecimento fabril, contribuindo em alto grau para a obtenção de uma mercadoria ou produto, e o segundo dá condições para que as peças trabalhem corretamente, já que, �se inexistisse o mencionado transporte, também inexistiria o processo de produção, pois dele depende inteiramente�;
 o fato de o combustível e o lubrificante serem utilizados nas empilhadeiras e pás-carregadeiras não lhes retira o caráter de essencialidade em relação ao processo de produção, já que a movimentação das mercadorias consiste em meio imprescindível para o processo de industrialização;
 a madeireira possui frota própria de veículos para a movimentação interna e dela se utiliza para a movimentação das mercadorias dentro de seu estabelecimento, não necessitando contratar empresa de transporte, o que lhe aumentaria ainda mais os gastos, mas se contratasse com terceiros o serviço de transporte a lei lhe permitiria utilizar tais custos no somatório de despesas integrantes do crédito, o que seria �um grande contrassenso�;
as peças adquiridas pela empresa não fazem parte de seu ativo imobilizado, mas apenas seriam utilizadas para a reposição e manutenção do maquinário utilizado na produção, sendo assim insumos utilizados no processo produtivo, pois as referidas máquinas: servem como instrumento de deslocamento da matéria-prima dentro da fábrica; exercem atividade relevante desde a entrada da tora de madeira até a saída dos compensados; movimentam a produção industrial e participam da obtenção do resultado final; representam custos, despesas ou encargos, amoldando-se perfeitamente ao conceito de insumo;
em que pese ter havido a referência na nota fiscal de que a operação estava coberta pela não incidência, realizou o pagamento dos tributos, pois estariam embutidos no preço final dos produtos adquiridos e a aquisição se deu sem qualquer desconto, além do que a inclusão da observação de que a venda no caso se deu sem a tributação foi por mera liberalidade das vendedoras, as quais, apesar de não terem dado qualquer dedução no valor da venda, fizeram constar expressamente a suspensão da tributação;
nos termos da Instrução Normativa SRF no 466, de 2004, a operação no regime de suspensão da incidência do PIS e da Cofins somente se daria com a publicação do respectivo ADE da unidade da Receita Federal habilitando a empresa e, no caso dos autos, as glosas teriam sido efetuadas em face de entradas ocorridas em janeiro e fevereiro de 2005, mas somente teria sido autorizada a operar sob o regime em março de 2005, por intermédio do Ato Declaratório Executivo no 16 da Delegacia da Receita Federal de Ponta Grossa; e
 se a legislação atribui a responsabilidade pelo recolhimento do PIS/PASEP e da COFINS a terceiro, na eventualidade de não haver o pagamento, caberia ao Fisco realizar a cobrança de tais valores e não glosar o valor referente ao crédito sob o argumento de que não houve seu recolhimento,  não podendo ser prejudicada pelo fato de que o terceiro não tenha repassado os valores aos cofres públicos.
À vista do exposto e com tais argumentos, a empresa requer �o recebimento e a apreciação do presente Recurso Voluntário, reformando-se a decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba, PR, para o efeito de reconhecer o direito do contribuinte ao ressarcimento dos créditos relativos ao COFINS não-cumulativo especificados nesta manifestação�.
É o relatório.
 Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Competência para julgamento do feito
O litigio materializado no presente processo observa o limite de alçada e a competência deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF no 343, de 9 de junho de 2015.
Conhecimento do recurso
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele se toma conhecimento.
Não há arguição de preliminares, de forma que passo então à análise do mérito.


Análise do mérito
Cuida-se no presente processo de lide instaurada em decorrência do questionamento feito pelo sujeito passivo acerca glosas efetuadas pela Autoridade Fiscal em créditos da Contribuição para o PIS/PASEP relativos a insumos utilizados pela recorrente atividade industrial de beneficiamento de madeiras destinadas ao mercado exterior, objeto de pedido de restituição/ressarcimento cumulado com Declarações de Compensações.
No entendimento da empresa, no regime da não cumulatividade, o vocábulo �insumo� possuiria significado mais abrangente do que aquele dado pela a autoridade fazendária, que teria se utilizado de interpretação por demais restritiva ao analisar o conceito. Vejamos.
Conceito de insumo para dedução de despesas
No que toca à definição de insumos, a não-cumulatividade das contribuições, embora estabelecida sem os parâmetros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e o desconto de créditos apurados em relação a determinados custos, encargos e despesas estabelecidos em lei. A apuração de créditos básicos foi dada pelos arts 3o das Leis no  10.637/2002 e no 10.833/2003. A regulamentação da definição de insumo foi dada, inicialmente, pelo art. 66 da IN SRF no 247/2002 e pelo art. 8o da IN SRF no 404/2004, os quais adotaram um entendimento restritivo calcado na legislação do IPI, especialmente quanto à expressão de bens utilizados como insumos. 
Formaram-se então três corrente de entendimento: (i) a defendida pela Receita Federal, que utiliza a definição de insumos da legislação do IPI, em especial dos Pareceres Normativos CST no 181/1974 e no 65/1979; (ii) a que defendia que o conceito de insumos equivaleria aos custos e despesas necessários à obtenção da receita, em similaridade com os custos e despesas dedutíveis para o IRPJ dispostos nos artigos 289, 290, 291 e 299 do RIR/99; e (iii) a que defendia um meio termo, ou seja, que a definição de insumos não se restringia à definição dada pela legislação do IPI e nem deveria ser tão abrangente quanto a legislação do imposto de renda.
Em que pese a E. Câmara Superior ter tratado do conceito de insumos em diversos julgados, a matéria foi levada ao poder judiciário e, em decisão do Superior Tribunal de Justiça � STJ sob julgamento no rito do art. 54-3C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), foi estabelecido o conceito de insumo, tomando como diretrizes os critérios da essencialidade e/ou relevância. Vejamos:
�TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃOCUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.º Nº 1.221.170-PR (2010/02091150), Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho)�.
Em seguida, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, analisando a decisão proferida no REsp 1.221.170/PR, emitiu o Parecer Normativo COSIT no 5/2018.
Em resumo, considerando a decisão proferida pelo STJ e o posicionamento do referido Parecer Normativo, temos as seguintes premissas que devem ser observadas pela empresa para apuração do crédito de PIS/COFINS: 
1. Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 
2. Relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
Extrai-se do julgado que conceito de insumo deve �ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou ainda a importância de determinado item, bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�, ou seja, caracteriza-se insumos, para fins das contribuições do PIS e da COFINS, todos os bens e serviços, empregados direta ou indiretamente na prestação de serviços, na produção ou fabricação de bens ou produtos e que se caracterizem como essenciais e/ou relevantes à atividade econômica da empresa".
Deve ser analisado então, caso a caso, o insumo utilizado pela empresa na produção de seus bens ou nos serviços que presta e sua subsunção aos conceitos acima estabelecidos. Há de se verificar se o recorrente comprova a utilização dos insumos no contexto da atividade, de forma a demonstrar que o gasto incorrido guarda relação de pertinência com o processo produtivo ou de prestação do serviço, viabilizando sua execução. O emprego do insumo, ainda que indireto, deve ser feito de forma que a sua subtração obste a execução da atividade da empresa ou, ao menos, implique substancial perda de qualidade do produto ou serviço dela resultantes.
Restou ainda decidido serem ilegais as IN´s no 247/2002 e no 404/2004, que aplicavam  conceito de muito restritivo de insumo para as contribuições em pauta, uma vez que somente se enquadrariam os bens e serviços �aplicados ou consumidos� diretamente no processo produtivo.
Cabe sempre lembrar que, nos termos do art. 62, §2o do Anexo II do Regimento Interno do CARF § 2o, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei no 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Tomando como base esses fundamentos, afasta-se então a tese defendida pela fiscalização e pelo colegiado de primeira instâbcia quanto à necessidade de ação direta do insumo consumido sobre oproduto em fabricação, bem como aquela defendida pela recorrente quanto à possibilidade de utilização do conceito de insumo de maneira ampla, englobando todas as despesas associadas à atividade produtiva da empresa. 
Bens e serviços utilizados como insumo
A partir da definição do conceito de insumo, para fins do crédito das contribuições para o PIS e COFINS, se tornam necessárias informações associadas ao bem/serviço utilizado como insumo, além de sua relação com as atividades da empresa, de forma a aferir a imprescindibilidade ou a importância de cada item para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte e, consequentemente, seu grau de relevância/essencialidade no caso concreto.
Retornando aos autos, vejo que a autoridade competente glosou as despesas decorrentes de combustível e lubrificante utilizado em veículos e máquinas, tais como empilhadeiras e pás-carregadeiras, utilizados na movimentação interna de bens e mercadorias consumidas na atividade industrial, por entender que o transporte não seria parte integrante de nenhuma operação de transformação, beneficiamento, montagem, acondicionamento ou reacondicionamento, o que caracterizaria efetivamente uma operação de industrialização. 
Entendeu a fiscalização que �não há como caracterizar o transporte, onde efetivamente ocorreu o consumo de combustíveis e lubrificantes, como parte integrante do processo de industrialização das mercadorias, visto que não há a ocorrência das operações supramencionadas�. Foram considerados os combustíveis e lubrificantes destinados às máquinas e equipamentos utilizados diretamente no processo de industrialização, como as prensas, tornos e outras máquinas. Pelos mesmos motivos, foram excluídos os serviços e peças de manutenção destinados a empilhadeiras e pás-carregadeiras.
Sob os mesmos fundamentos, o colegiado de piso manteve o reconhecimento parcial do crédito, como se extrai do voto condutor do julgado (fls. 912 e ss. � grifos nossos):
�Quanto à glosa relativa a créditos de combustíveis e lubrificantes e de serviços e peças destinados à manutenção de empilhadeiras e pá-carregadeiras, cabe inicialmente destacar que a autoridade fiscal, quando da verificação dos bens e serviços utilizados como insumos, identificou esses gastos de acordo com o processo produtivo da empresa, considerando o aproveitamento dos créditos somente em relação àqueles gastos que se enquadrassem no conceito de insumo, como os lubrificantes destinados às máquinas e equipamentos utilizados diretamente no processo de industrialização, como por exemplo em prensas, tornos e outras máquinas. O que não se verificou com os gastos de combustíveis, lubrificantes e peças utilizados em empilhadeiras e pá-carregadeiras para o transporte dos insumos dentro da fábrica ou dos produtos industrializados acabados, justamente por não se consumirem no processo de industrialização, ou seja, não restou caracterizado o consumo desses bens com qualquer operação de transformação, beneficiamento, montagem, acondicionamento ou reacondicionamento.
Para análise da questão, vale citar os dispositivos trazidos pelas Leis nº 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, que instituíram o regime de incidência não-cumulativa para o PIS/Pasep e a Cofins, respectivamente, e que possibilitaram, em seus artigos 3º, o aproveitamento de créditos pelas pessoas jurídicas, conforme estabelece:
(...)
Os dispositivos transcritos mostram que o legislador adotou, para fins de utilização de crédito da contribuição calculada de forma não cumulativa, o critério de listar os bens e serviços capazes de gerar crédito e os atrelou a determinada atividade, assim como ao modo de produção, no que respeita à questão do insumo. Evidencia-se, portanto, que o legislador não pretendeu alargar o conceito de insumo quando se verifica que as Leis 10.637 e 10.833 trataram de incluir, dentre as possibilidades de desconto, os créditos calculados em relação a "energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica", "aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa", �combustíveis e lubrificantes�, dentre outros. Ora, essa especificação seria desnecessária se o conceito de insumo fosse tão abrangente como acredita a interessada, pois, se assim fosse, não haveria necessidade de pontuar esses demais gastos porque, obviamente, eles todos já estariam abrangidos no conceito genérico de insumo, ao entender que são necessários à atividade operacional da empresa e não limitados ao seu processo produtivo.
(...)
Dessa maneira, os bens que não se integram ou não sejam consumidos no processo de fabricação do produto final, por desgaste, dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas estão excluídos do direito ao crédito; assim como estão excluídos aqueles gastos que devam integrar o ativo imobilizado da empresa, por representarem acréscimo de vida útil superior a um ano ao bem no qual ocorrer a sua aplicação, como definido pelo art. 346 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 RIR/99, passando a gerar os créditos com base na depreciação prevista no inciso III, do art. 8o da mesma IN SRF nº 404, de 2004.
(...)
No caso dos autos, como restou verificado, trata-se de aquisição de combustíveis e lubrificantes, partes e peças destinados a empilhadeiras e pá-carregadeiras utilizadas no transporte e deslocamento de matérias-primas, insumos e produtos dentro da fábrica,  que não têm sua ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, mas utilizados em etapas anteriores ou posteriores à fabricação dos bens. Por isso, esses gastos caracterizam-se como despesa ou custo operacional e não insumo na fabricação dos produtos, já que para efeito de aproveitamento do crédito na sistemática de não-cumulatividade das contribuições, há de se entender o conceito de insumo não de forma genérica, atrelando-o à necessidade na fabricação do produto e na consecução de sua atividade-fim (conceito econômico), mas, adstrito ao que determina a legislação tributária (conceito jurídico), vinculando a caracterização do insumo à sua aplicação direta ao produto fabricado�

 Vejo que os julgadores de primeiro grau, em dissenso com o entendimento já pacificado para o conceito de insumo, detalhado linhas acima, aplicaram o conceito de insumo estabelecido pela Instrução Normativa SRF no 404/2004, já afastado pelo STJ. 
Bem, confrontando o conceito de insumo detalhado anteriormente com o que descreve a recorrente sobre as despesas associadas à sua atividade produtiva, a meu sentir, tanto os combustíveis e lubrificantes destinados aos veículos e máquinas utilizados na movimentação interna de bens e mercadorias consumidas na atividade industrial, quanto os serviços e peças destinados à manutenção de máquinas e equipamentos nela utilizados, se enquadram no conceito de insumo exposto linhas acima e, de acordo com o art. 3o da Lei no 10.833, de 2003, podem ser descontados da base de cálculo da COFINS.
Quanto aos insumos adquiridos de seu fornecedor com suspensão das contribuições, entretanto, entendo que não há reforma a ser feita em relação ao Despacho Decisório que glosou os créditos associados às Notas Fiscais emitidas nessa condição. Tal vedação decorre da aplicação direta do inciso II do § 2o do mesmo artigo, que expressamente afasta o direito ao aproveitamento do crédito oriundo da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, relativo a insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou de qualquer forma não alcançados pela contribuição.
Ora, tendo a vendedora dado saída aos produtos adquiridos com suspensão das contribuições e, portanto, sem seu recolhimento, não há como o adquirente aproveitar os créditos decorrentes da aquisição, ainda que tal saída tenha se dado �por mera liberalidade� da vendedora. Além disso, a Instrução Normativa SRF no 466, de 2004, (art. 7o) estabelecia que a pessoa jurídica adquirente deveria declarar ao vendedor o atendimento dos requisitos estabelecidos para a suspensão, passando este, então, a fazer a indicação nas notas fiscais relativas às vendas da expressão "Saída com suspensão do PIS/Pasep e da Cofins�. 
Assim, tomo como meus os argumentos do voto condutor da decisão recorrida, ao manter o fundamento utilizado no Despacho Decisório para a glosa (fls. 915 e ss. - grifei):
�No que tange à glosa de créditos na aquisição de bens com suspensão da contribuição para o PIS e para a Cofins, é de se assinalar o que foi mencionado pela autoridade fiscal que �Embora o pleiteante tenha excluído corretamente grande parte das aquisições com suspensão, em relação a estas notas fiscais constatou-se que houve o crédito indevido, conforme informado na relação de entradas apresentada.�. Depreende-se, portanto, que, apesar da linha de argumentação trazida pela interessada, houve procedimentos diferentes por ela adotados quando do aproveitamento do crédito para uma mesma situação, ou seja, em grande parte das aquisições efetuadas com suspensão das contribuições não se utilizou do crédito, enquanto para outras poucas entradas, o crédito foi aproveitado.
De qualquer maneira, vale reprisar os dispositivos que regem a matéria. O art. 3º, § 2º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, e também da Lei nº 10.833, de 2003, com as alterações da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, assim estabelece:
(...)
Nota-se que o dispositivo legal é claro ao estabelecer que não caberá o aproveitamento de créditos em relação às aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição. O que se enquadra perfeitamente no caso dos autos, onde a autoridade fiscal, atendendo ao comando legal, efetuou a glosa dos créditos considerados indevidamente pela interessada sobre as aquisições que se fizeram sem a tributação das contribuições ao PIS e à Cofins.
Veja-se que nem mesmo a alegação da interessada de que as aquisições correspondem ao período de janeiro e fevereiro de 2005, quando inexistia autorização para ela operar no regime de suspensão e a atribuição da responsabilidade a terceiro, ainda que este tenha feito constar indevidamente a observação nos documentos fiscais em relação à inexistente suspensão, deixando de recolher os tributos, não lhe socorre. Pois o estabelecido pela legislação é de que não dará direito a crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, devendo-se entender que esse dispositivo independe da existência de dolo de terceiro ou do próprio contribuinte. O fato é que ao adquirir mercadoria sem a incidência das contribuições, por óbvio, não haverá direito a crédito sobre essa entrada�.

É como voto.

Conclusões
Diante do exposto, VOTO no sentido de tomar conhecimento do Recurso Voluntário, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, revertendo as glosas referentes a despesas com combustíveis e lubrificantes destinados aos veículos e máquinas utilizados na movimentação interna de bens e mercadorias consumidas na atividade industrial, quanto os serviços e peças destinados à manutenção de máquinas e equipamentos nela utilizados.
 (documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche
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destinados a venda podem ser descontados da base de calculo das
ContribuicGes para o PIS/PASEP e COFINS.

CREDITOS. AQUISICAO DE BENS E SERVICOS COM SUSPENSAO.

O valor de bens ou servigos adquiridos sem incidéncia das contribuicbes ao
PIS e a Cofins, pela aplicacdo direta do art. 3% § 2°, inciso I, da Lei n® 10.637,
de 2002, e da Lei n® 10.833, de 2003, com as alteracdes da Lei n° 10.865, de 30
de 2004, ndo da direito a credito passivel de aproveitamento,
independentemente da condicao da pessoa juridica adquirente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para reverter as glosas associadas a despesas com combustiveis e
lubrificantes e partes e pecas utilizados na operacdo e manutencdo de maquinas e veiculos,
aplicados na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Luis Felipe de Barros Reche.

Relatério

Refere-se 0 presente processo a litigio instaurado em decorréncia de
indeferimento de solicitacdo de ressarcimento de créditos da Contribuicdo para 0 Financiamento
da Seguridade Social (COFINS) Ndo Cumulativa, cumulado com Declara¢bes de Compensacéo,
referentes a gastos com bens e servicos associados & atividade industrial de beneficiamento de
madeiras destinadas a exportacao.

Por economia processual e por bem sintetizar e retratar a realidade dos fatos,

reproduzo o Relatério da decisdo de primeira instancia.
“Trata o0 processo de Pedidos de Ressarcimento de créditos da Cofins — Mercado
Externo, apurados no regime de incidéncia ndo-cumulativa, correspondentes ao 1°

trimestre de 2005, no montante de R$ 107.855,57, nos termos do § 1° do art. 6° da Lei
n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, cumulado com Declara¢fes de Compensacéo.

Ao presente processo, foram juntados por anexacdo 0S processos n°s

13936.000148/2005-58, 13936.000154/2005-13, 13936.000173/2005-31,
13936.000174/2005-86, 13936.000176/2005-75, 13936.000179/2005-17,
13936.000181/2005-88, 13936.000191/2005-13, 13936.000207/2005-98,
13936.000208/2005-32, 13936.000211/2005-56, 13936.000220/2005-47,
13936.000227/2005-69, 13936.000233/2005-16, 13936.000235/2005-13,
13936.000241/2005-62, 13936.000245/2005-41, 13936.000252/200542,

13936.000253/2005-97 e 13936.000259/2005-64, por se referirem a0 mesmo trimestre
de apuragdo e crédito (fls. 226/229).
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A DRF em Ponta Grossa/PR, por meio do Despacho Decisério n® 156/2010, datado de
23/09/2010 (fls. 51/57), reconheceu parcialmente o direito creditério pleiteado, no valor
de R$ 89.497,14, homologando as Declaragbes de Compensacdo apresentadas, até o
limite do valor reconhecido.

Na andlise realizada pela autoridade administrativa, a partir das informacdes fornecidas
pela interessada, foram constatadas as seguintes irregularidades:

1. Bens e servigos utilizados como insumos — Combustiveis com base na
descricdo do processo produtivo, foram efetuadas glosas de combustiveis e
lubrificantes utilizados em veiculos do estabelecimento industrial, por ndo se
enquadrarem no conceito de insumo, uma vez que ndo ha como considerar o
transporte, onde efetivamente ocorreu o consumo de combustivel e lubrificante,
como parte integrante do processo de industrializacdo das mercadorias, pois ndo
hd qualquer operacdo de transformacdo, beneficiamento, montagem,
acondicionamento ou reacondicionamento, o que efetivamente caracteriza a
industrializagdo. Foram considerados os lubrificantes destinados a maquinas e
equipamentos utilizados diretamente no processo de industrializagdo como as
prensas, tornos e outras maquinas;

2. Entradas de insumos com suspensdo glosa de créditos relativos a notas fiscais
de entrada que sairam de seus estabelecimentos origens com suspensdo da
contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins, conforme art. 40 da Lei n°
10.865/2004, e, nos termos do art. 3°, § 2° I, da Lei n° 10.637/2002, se n&o
houve pagamento da contribuicdo, também ndo h&a que se falar no
aproveitamento do crédito;

3. Servigos e pecas para manutengdo exclusdo de créditos relativos a servigos e
pecas para manutencdo de empilhadeiras e pé-carregadeiras, por ndo serem
utilizados diretamente no processo de industrializacdo; e

4. Energia Elétrica glosa de taxas ndo relacionadas ao consumo do
estabelecimento.

Cientificada em 27/09/2010, a interessada, por intermédio de seu representante legal,
ingressou com a manifestacdo de inconformidade de fls. 59/69, em 27/10/2010, tecendo,
em sintese, as argumentacdes a seguir expostas.

Salienta que protocolou pedido de ressarcimento de créditos de Cofins ndo-cumulativo,
no montante de R$ 107.855,57, relativo ao 1° trimestre de 2005, tendo sido deferido
parcialmente pela autoridade fazendéria, que glosou valores de aquisicdo de
combustiveis e lubrificantes utilizados em empilhadeiras e péa-carregadeiras do
estabelecimento industrial, de entradas de insumos com suspensdo de recolhimento de
PIS e Cofins e ainda servicos e pecas utilizados na manutencéo de empilhadeiras e pa-
carregadeiras.

Rebatendo os fundamentos da decisdo exarada, aduz que o aproveitamento do crédito
referente a aquisicdo de combustiveis e lubrificantes consiste em definir se eles podem
ser considerados como insumo ou ndo, integrando o processo produtivo. No seu caso,
por exercer a atividade industrial de beneficiamento de madeiras, diz que o preparo do
produto final engloba etapas de producdo que vao desde o recebimento da matéria-
prima, selecdo, tratamento, beneficiamento, processamento, embalagem, estocagem até
a venda. E essas etapas encontram-se interligadas de tal modo que a existéncia de uma
ndo seria possivel sem a existéncia da anterior. E nesse contexto que insere o transporte
de mercadorias que, sem ele, a producdo industrial ndo se daria. Por essa raz&o, entende
que o combustivel e o lubrificante utilizados no transporte e movimentacdo das
mercadorias dentro do estabelecimento devem ser encarados como insumo e ndo da
forma restritiva como interpretou a autoridade fazendaria. Cita ensinamentos de
doutrinadores sobre o assunto e que a Secretaria da Receita Federal ja se manifestou
nesse sentido na Solugdo de Consulta n° 85.

Diz que, com relacdo a aquisicdo de pegas destinadas a manutencdo de maquinas, deve
ser dado o mesmo entendimento ao dos combustiveis e lubrificantes, ja que as
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empilhadeiras e pa-carregadeiras servem como instrumento de deslocamento da
matéria-prima dentro da fabrica, exercendo atividade relevante desde a entrada da tora
de madeira até a saida dos compensados. E que tais maquinas entram em contato com a
matéria-prima, pois as toras e laminas que entram no complexo industrial sdo pesadas,
necessitando desses equipamentos para sua movimentagao.

Em relacdo a glosa de valores referentes a entradas de insumo com suspensdo da
contribuig8o para o PIS/Pasep e Cofins, alega que apesar da nota fiscal constar que a
operacdo estava acobertada pela ndo-incidéncia o que a seu ver a inclusdo dessa
observacdo foi por mera liberalidade das vendedoras, foi realizado o pagamento dos
tributos, pois eles estavam embutidos no prec¢o final dos produtos adquiridos e que ndo
houve qualquer desconto em face da auséncia de tributaco.

Salienta que ndo se pretende discutir o teor da regra contida no inciso Il, § 2°, artigo 3°
das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003 (existéncia de direito ao crédito da aquisicdo
de bens ou servigos que ndo estivessem sujeitos ao pagamento das contribui¢bes), mas
apenas a aplicacdo desta regra, porque tais dispositivos legais referem-se as hipoteses
em que ha expressa previsdo para a ndo-incidéncia das contribuicdes quando da sua
venda.

No caso dos autos, argumenta que a previsao para auséncia de tributacdo foi veiculada
na IN SRF n° 466/2004, a qual previa que para uma empresa pudesse operar no regime
de ndo-incidéncia do PIS e da Cofins deveria realizar um pedido de habilitacdo e ser
concedido por meio de Ato Declaratério Executivo (ADE). Diz que somente foi
autorizada a operar sob o regime em marco de 2005, com o ADE n° 16 da DRF de
Ponta Grossa, mas as glosas foram efetuadas sobre entradas datadas de janeiro e
fevereiro de 2005. Assim, conclui que havendo autorizacdo para a operacéo apoés a data
em que se deram os recebimentos das mercadorias, inviavel se falar em nao incidéncia
da tributacdo pelo PIS e pela Cofins.

Diz que também ndo se mostra possivel a aplicacdo da referida regra como fez o
despacho decisdrio, uma vez que se a legislacdo atribui a responsabilidade pelo
recolhimento do PIS/Pasep e Cofins a terceiro, na eventualidade de ndo haver o
pagamento, cabe ao Fisco realizar deles a cobranca de tais valores e ndo glosar o valor
recolhimento do tributo”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR
(DRJ/Curitiba) considerou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade, por meio do
Ac6rddo n® 06-34.286 -3¢ Turma da DRI/CTA (doc. fls. 909 a 917)!, e manteve as glosas
promovidas pela Autoridade Fiscal, em decisdo assim ementada:

"CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apuracdo: 01/01/2005 a 31/03/2005

CREDITOS. INSUMOS. SERVICOS E PECAS DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS. COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES.

As partes e pegas para manuten¢do de maquinas e equipamentos, 0s combustiveis e 0s
lubrificantes s6 podem ser considerados como insumos quando consumidos em
decorréncia de acdo diretamente exercida sobre o produto em fabricacéo e ndo apenas
por serem necessarios para a atividade industrial.

CREDITOS. AQUISICAO DE BENS E SERVICOS COM SUSPENSAO.

O valor de bens ou servicos adquiridos sem incidéncia das contribui¢fes ao PIS e a
Cofins ndo daréa direito a crédito passivel de utilizagdo pela pessoa juridica adquirente.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

! Todas as referéncias a folhas dos autos pautar-se-40 na numeragao estabelecida no processo digital, em razéo de
este processo administrativo ter sido materializado na forma eletrénica.
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Direito Creditério Ndo Reconhecido”.

A recorrente foi cientificada pelo recebimento do Comunicado n® 1.137/2011, da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Ponta Grossa — PR, em 20/12/2011, como se atesta no
Aviso de Recebimento - AR (doc. fls. 920). Irresignada com o deslinde do contencioso que lhe
foi, até o momento, parcialmente desfavoravel, formalizou tempestivamente seu Recurso
Voluntario (doc. fls. 922 a 933) em 18/01/2012, como se extrai do carimbo de recebimento
aposto pela unidade preparadora na primeira folha da peca recursal.

Por meio de seu apelo, a recorrente contesta a decisdo a quo, repisando
basicamente 0s mesmos argumentos trazidos em sede de Manifestacdo de Inconformidade,
alegando, em sintese, que:

(i) a empresa exerce a atividade industrial de beneficiamento de
madeiras, destinando sua produgdo ao mercado exterior, e 0 preparo do
seu produto final engloba etapas de producdo que vdo desde o
recebimento da matéria-prima, selecdo, tratamento, beneficiamento,
processamento, embalagem, estocagem até a venda, sendo que todas essas
etapas, por mais variadas que sejam, encontram-se interligadas de tal
modo que a existéncia de uma ndo seria possivel sem a existéncia da
anterior;

(i)  sem o transporte dessas mercadorias, a producao industrial ndo se
daria, eis a inequivoca razdo que nos faz conceber que o combustivel e o
lubrificante utilizado para o transporte deve ser encarado como insumo;

(iif)  aautoridade fazendaria teria se utilizado de interpretacdo restritiva
ao analisar o conceito de insumo, mas o vocabulo insumo possui
significado mais abrangente e ndo pode ser desconsiderado da forma
como foi, de forma que o combustivel e o lubrificante utilizado nos
veiculos de transporte interno da contribuinte sdo insumos, pois sao
efetivamente usados para o transporte, sendo totalmente integrados ou
consumidos no processo de producdo de mercadorias industrializadas
destinadas ao exterior;

(iv) o combustivel e o lubrificante utilizados nos veiculos de transporte
da empresa colaboram para a um resultado ou obtencdo de um produto,
pois o primeiro abastece os veiculos que circulam dentro do
estabelecimento fabril, contribuindo em alto grau para a obtencdo de uma
mercadoria ou produto, e o segundo da condicbes para que as pecas
trabalhem corretamente, ja que, “se inexistisse 0 mencionado transporte,
também inexistiria o processo de producdo, pois dele depende
inteiramente”;

(v) o fato de o combustivel e o lubrificante serem utilizados nas
empilhadeiras e pas-carregadeiras ndo lhes retira o carater de
essencialidade em relacdo ao processo de producdo, ja& que a
movimentacdo das mercadorias consiste em meio imprescindivel para o
processo de industrializagéo;

(vi) amadeireira possui frota propria de veiculos para a movimentacao
interna e dela se utiliza para a movimentacdo das mercadorias dentro de
seu estabelecimento, ndo necessitando contratar empresa de transporte, o



FI. 6 do Ac6rddo n.° 3001-001.247 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 13936.000139/2005-67

que Ihe aumentaria ainda mais 0s gastos, mas se contratasse com terceiros
0 servico de transporte a lei Ihe permitiria utilizar tais custos no somatorio
de despesas integrantes do crédito, o que seria “um grande contrassenso”;

(vii) as pecas adquiridas pela empresa ndo fazem parte de seu ativo
imobilizado, mas apenas seriam utilizadas para a reposi¢cdo e manutencao
do maquinério utilizado na producdo, sendo assim insumos utilizados no
processo produtivo, pois as referidas maquinas: servem como instrumento
de deslocamento da matéria-prima dentro da fabrica; exercem atividade
relevante desde a entrada da tora de madeira até a saida dos compensados;
movimentam a producdo industrial e participam da obten¢éo do resultado
final; representam custos, despesas ou encargos, amoldando-se
perfeitamente ao conceito de insumo;

(viii) em que pese ter havido a referéncia na nota fiscal de que a
operacdo estava coberta pela ndo incidéncia, realizou o pagamento dos
tributos, pois estariam embutidos no preco final dos produtos adquiridos e
a aquisicdo se deu sem qualquer desconto, além do que a inclusdo da
observacdo de que a venda no caso se deu sem a tributacdo foi por mera
liberalidade das vendedoras, as quais, apesar de ndo terem dado qualquer
deducdo no valor da venda, fizeram constar expressamente a suspensao da
tributacéo;

(ix) nos termos da Instrucdo Normativa SRF n° 466, de 2004, a
operacdo no regime de suspensdo da incidéncia do PIS e da Cofins
somente se daria com a publicacdo do respectivo ADE da unidade da
Receita Federal habilitando a empresa e, no caso dos autos, as glosas
teriam sido efetuadas em face de entradas ocorridas em janeiro e fevereiro
de 2005, mas somente teria sido autorizada a operar sob 0 regime em
marco de 2005, por intermédio do Ato Declaratério Executivo n® 16 da
Delegacia da Receita Federal de Ponta Grossa; e

(X)se a legislagdo atribui a responsabilidade pelo recolhimento do
PIS/PASEP e da COFINS a terceiro, na eventualidade de ndo haver o
pagamento, caberia ao Fisco realizar a cobranca de tais valores e nédo
glosar o valor referente ao crédito sob o argumento de que ndo houve seu
recolhimento, ndo podendo ser prejudicada pelo fato de que o terceiro
ndo tenha repassado os valores aos cofres publicos.

A vista do exposto e com tais argumentos, a empresa requer “o recebimento e a
apreciacdo do presente Recurso Voluntario, reformando-se a decis@o proferida pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba, PR, para o efeito de reconhecer o
direito do contribuinte ao ressarcimento dos créditos relativos ao COFINS n&o-cumulativo
especificados nesta manifestacdo”.

E o relatério.
Voto

Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.

Competéncia para julgamento do feito
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O litigio materializado no presente processo observa o limite de alcada e a
competéncia deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do
Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF,
aprovado pela Portaria MF n? 343, de 9 de junho de 2015

Conhecimento do recurso

O Recurso Voluntéario interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos
de admissibilidade, de sorte que dele se toma conhecimento.

N&o ha arguicédo de preliminares, de forma que passo entdo a anélise do mérito.

Analise do mérito

Cuida-se no presente processo de lide instaurada em decorréncia do
guestionamento feito pelo sujeito passivo acerca glosas efetuadas pela Autoridade Fiscal em
créditos da Contribuicdo para o PIS/PASEP relativos a insumos utilizados pela recorrente
atividade industrial de beneficiamento de madeiras destinadas ao mercado exterior, objeto de
pedido de restituicdo/ressarcimento cumulado com Declara¢Ges de Compensacdes.

No entendimento da empresa, no regime da ndo cumulatividade, o vocabulo
“insumo” possuiria significado mais abrangente do que aquele dado pela a autoridade fazendaria,
que teria se utilizado de interpretacdo por demais restritiva ao analisar o conceito. Vejamos.

Conceito de insumo para deducao de despesas

No que toca a definicdo de insumos, a ndo-cumulatividade das contribuicdes,
embora estabelecida sem o0s pardmetros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi
operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e
0 desconto de créditos apurados em relacdo a determinados custos, encargos e despesas
estabelecidos em lei. A apuracdo de créditos basicos foi dada pelos arts 3° das Leis n°
10.637/2002 e n°® 10.833/2003. A regulamentacio da definicdo de insumo foi dada, inicialmente,
pelo art. 66 da IN SRF n° 247/2002 e pelo art. 8° da IN SRF n°® 404/2004, os quais adotaram um
entendimento restritivo calcado na legislacdo do IPI, especialmente quanto a expressao de bens
utilizados como insumos.

Formaram-se entdo trés corrente de entendimento: (i) a defendida pela Receita
Federal, que utiliza a definicdo de insumos da legislacdo do IPI, em especial dos Pareceres
Normativos CST n° 181/1974 e n°® 65/1979; (ii) a que defendia que o conceito de insumos

2 Art. 23-B As turmas extraordinarias sdo competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado

o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos que tratem: (Redacdo dada
pela Portaria MF n° 329, de 2017)

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributério;
(Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor. (Redagdo dada pela Portaria
MF n° 329, de 2017)

()
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equivaleria aos custos e despesas necessarios a obtencdo da receita, em similaridade com os
custos e despesas dedutiveis para o IRPJ dispostos nos artigos 289, 290, 291 e 299 do RIR/99; e
(iii) a que defendia um meio termo, ou seja, que a definicdo de insumos ndo se restringia a
definicdo dada pela legislacdo do IPI e nem deveria ser tdo abrangente quanto a legislacdo do
imposto de renda.

Em que pese a E. Camara Superior ter tratado do conceito de insumos em diversos
julgados, a matéria foi levada ao poder judiciario e, em decisao do Superior Tribunal de Justica —
STJ sob julgamento no rito do art. 54-3C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
foi estabelecido o conceito de insumo, tomando como diretrizes os critérios da essencialidade
e/ou relevancia. Vejamos:

“TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS.
NAOCUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS.
DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002
E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E
DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO
DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE
OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE
CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO
DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribui¢fes denominadas PIS e COFINS, a
definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita 0 comando contido no art. 30., Il, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servi¢o — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos & instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com 0 objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: &gua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protec¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
Instru¢cBes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importéncia de terminado item bem ou servico para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.°
N° 1.221.170-PR (2010/02091150), Relator Ministro Napoledo Nunes Maia Filho)”.

Em seguida, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, analisando a deciséo
proferida no REsp 1.221.170/PR, emitiu o Parecer Normativo COSIT n° 5/2018.

Em resumo, considerando a decisdo proferida pelo STJ e o posicionamento do
referido Parecer Normativo, temos as seguintes premissas que devem ser observadas pela
empresa para apuracao do crédito de PIS/COFINS:

1. Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo, constituindo elemento estrutural e
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inseparavel do processo produtivo ou da execucdo do servi¢o, ou, quando
menos, a sua falta Ihes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

2. Relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no
item cuja finalidade, embora ndo indispensével a elaboracdo do proprio produto
ou a prestacdo do servico, integre o0 processo de producdo, seja pelas
singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da agua na fabricacdo de
fogos de artificio difere daquele desempenhado na agroinddstria), seja por
imposicéo legal (v.g., equipamento de protecéo individual - EPI), distanciando-
se, nessa medida, da acepcdo de pertinéncia, caracterizada, nos termos
propostos, pelo emprego da aquisi¢do na producgédo ou na execucao do servico.

Extrai-se do julgado que conceito de insumo deve “ser aferido a luz dos critérios
da essencialidade ou da relevancia, considerando-se a imprescindibilidade ou ainda a
importancia de determinado item, bem ou servico para o desenvolvimento da atividade
econémica desempenhada pelo contribuinte”, ou seja, caracteriza-se insumos, para fins das
contribuicdes do PIS e da COFINS, todos os bens e servicos, empregados direta ou
indiretamente na prestacao de servigos, na producéo ou fabricacéo de bens ou produtos e que se
caracterizem como essenciais e/ou relevantes a atividade econémica da empresa”.

Deve ser analisado entdo, caso a caso, 0 insumo utilizado pela empresa na
producdo de seus bens ou nos servicos que presta e sua subsuncdo aos conceitos acima
estabelecidos. Ha de se verificar se o recorrente comprova a utilizagdo dos insumos no contexto
da atividade, de forma a demonstrar que o gasto incorrido guarda relacdo de pertinéncia com o
processo produtivo ou de prestacdo do servico, viabilizando sua execugdo. O emprego do
insumo, ainda que indireto, deve ser feito de forma que a sua subtracdo obste a execucdo da
atividade da empresa ou, ao menos, implique substancial perda de qualidade do produto ou
servico dela resultantes.

Restou ainda decidido serem ilegais as IN’s n® 247/2002 e n® 404/2004, que
aplicavam conceito de muito restritivo de insumo para as contribuicbes em pauta, uma vez que
somente se enquadrariam os bens e servicos “aplicados ou consumidos” diretamente no processo
produtivo.

Cabe sempre lembrar que, nos termos do art. 62, 82° do Anexo Il do Regimento
Interno do CARF § 2° as decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistemética dos
arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de
2015 - Cadigo de Processo Civil, deverado ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no &mbito do CARF.

Tomando como base esses fundamentos, afasta-se entdo a tese defendida pela
fiscalizacdo e pelo colegiado de primeira instdbcia quanto a necessidade de acdo direta do
insumo consumido sobre oproduto em fabricagdo, bem como aquela defendida pela recorrente
quanto a possibilidade de utilizacdo do conceito de insumo de maneira ampla, englobando todas
as despesas associadas a atividade produtiva da empresa.

Bens e servicgos utilizados como insumo

A partir da definigdo do conceito de insumo, para fins do crédito das contribuicoes
para o PIS e COFINS, se tornam necessarias informac6es associadas ao bem/servigo utilizado
como insumo, além de sua relacdo com as atividades da empresa, de forma a aferir a
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imprescindibilidade ou a importancia de cada item para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte e, consequentemente, seu grau de
relevancia/essencialidade no caso concreto.

Retornando aos autos, vejo que a autoridade competente glosou as despesas
decorrentes de combustivel e lubrificante utilizado em veiculos e maquinas, tais como
empilhadeiras e pas-carregadeiras, utilizados na movimentacdo interna de bens e mercadorias
consumidas na atividade industrial, por entender que o transporte ndo seria parte integrante de
nenhuma operacdo de transformagdo, beneficiamento, montagem, acondicionamento ou
reacondicionamento, o que caracterizaria efetivamente uma operacédo de industrializacéo.

Entendeu a fiscalizagdo que “ndo ha como caracterizar o transporte, onde
efetivamente ocorreu o consumo de combustiveis e lubrificantes, como parte integrante do
processo de industrializacdo das mercadorias, visto que ndo ha a ocorréncia das operacdes
supramencionadas”. Foram considerados os combustiveis e lubrificantes destinados as maquinas
e equipamentos utilizados diretamente no processo de industrializagdo, como as prensas, tornos e
outras maquinas. Pelos mesmos motivos, foram excluidos os servicos e pecas de manutencao
destinados a empilhadeiras e pas-carregadeiras.

Sob os mesmos fundamentos, o colegiado de piso manteve o reconhecimento
parcial do crédito, como se extrai do voto condutor do julgado (fls. 912 e ss. — grifos nossos):

“Quanto a glosa relativa a créditos de combustiveis e lubrificantes e de servigos e pecas
destinados a manutencdo de empilhadeiras e pa-carregadeiras, cabe inicialmente
destacar que a autoridade fiscal, quando da verificagdo dos bens e servicos
utilizados como insumos, identificou esses gastos de acordo com 0 processo
produtivo da empresa, considerando o aproveitamento dos créditos somente em
relacdo aqueles gastos que se enquadrassem no conceito de insumo, como 0S
lubrificantes destinados as maquinas e equipamentos utilizados diretamente no
processo de industrializacdo, como por exemplo em prensas, tornos e outras
maquinas. O que ndo se verificou com os gastos de combustiveis, lubrificantes e
pecas utilizados em empilhadeiras e pa-carregadeiras para o transporte dos
insumos dentro da fabrica ou dos produtos industrializados acabados, justamente
por ndo se consumirem no processo de industrializacdo, ou seja, ndo restou
caracterizado o consumo desses bens com qualquer operacdo de transformacao,
beneficiamento, montagem, acondicionamento ou reacondicionamento.

Para analise da questdo, vale citar os dispositivos trazidos pelas Leis n° 10.637, de 2002,
e 10.833, de 2003, que instituiram o regime de incidéncia ndo-cumulativa para o
PIS/Pasep e a Cofins, respectivamente, e que possibilitaram, em seus artigos 3°, 0
aproveitamento de créditos pelas pessoas juridicas, conforme estabelece:

()

Os dispositivos transcritos mostram que o legislador adotou, para fins de utilizacdo de
crédito da contribuicdo calculada de forma ndo cumulativa, o critério de listar os bens e
servigos capazes de gerar crédito e os atrelou a determinada atividade, assim como ao
modo de producdo, no que respeita a questdo do insumo. Evidencia-se, portanto, que o
legislador ndo pretendeu alargar o conceito de insumo quando se verifica que as Leis
10.637 e 10.833 trataram de incluir, dentre as possibilidades de desconto, os créditos
calculados em relacdo a "energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa
juridica”, "aluguéis de prédios, méaquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa", “combustiveis e lubrificantes”, dentre outros.
Ora, essa especificacdo seria desnecessaria se 0 conceito de insumo fosse téo
abrangente como acredita a interessada, pois, se assim fosse, ndo haveria
necessidade de pontuar esses demais gastos porque, obviamente, eles todos ja

estariam abrangidos no conceito genérico de insumo, ao entender que sao
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necessarios a atividade operacional da empresa e nédo limitados ao seu processo
produtivo.

()

Dessa maneira, 0s bens que nado se integram ou ndo sejam consumidos No processo
de fabricacdo do produto final, por desgaste, dano ou a perda de propriedades
fisicas ou quimicas estio excluidos do direito ao crédito; assim como estio
excluidos aqueles gastos que devam integrar o ativo imobilizado da empresa, por
representarem acréscimo de vida Util superior a um ano ao bem no qual ocorrer a sua
aplicacdo, como definido pelo art. 346 do Decreto n® 3.000, de 26 de margo de 1999
RIR/99, passando a gerar os créditos com base na depreciagdo prevista no inciso 11, do
art. 8o da mesma IN SRF n° 404, de 2004.

()

No caso dos autos, como restou verificado, trata-se de aquisicdo de combustiveis e
lubrificantes, partes e pecas destinados a empilhadeiras e pé-carregadeiras
utilizadas no transporte e deslocamento de matérias-primas, insumos e produtos
dentro da fabrica, que ndo tém sua acdo diretamente exercida sobre o produto em
fabricacdo, mas utilizados em etapas anteriores ou posteriores a fabricacdo dos
bens. Por isso, esses gastos caracterizam-se como despesa ou custo operacional e
ndo insumo na fabricacdo dos produtos, ja que para efeito de aproveitamento do
crédito na sistemética de ndo-cumulatividade das contribui¢Bes, ha de se entender o
conceito de insumo ndo de forma genérica, atrelando-o a necessidade na fabricacdo do
produto e na consecucdo de sua atividade-fim (conceito econdémico), mas, adstrito ao
que determina a legislagdo tributaria (conceito juridico), vinculando a caracterizacéo do
insumo a sua aplicagdo direta ao produto fabricado”

Vejo que os julgadores de primeiro grau, em dissenso com o entendimento ja
pacificado para o conceito de insumo, detalhado linhas acima, aplicaram o conceito de insumo
estabelecido pela Instrucdo Normativa SRF n® 404/2004, ja afastado pelo STJ.

Bem, confrontando o conceito de insumo detalhado anteriormente com o que
descreve a recorrente sobre as despesas associadas a sua atividade produtiva, a meu sentir, tanto
0s combustiveis e lubrificantes destinados aos veiculos e maquinas utilizados na movimentagédo
interna de bens e mercadorias consumidas na atividade industrial, quanto os servigos e pecas
destinados a manutencdo de méaquinas e equipamentos nela utilizados, se enquadram no conceito
de insumo exposto linhas acima e, de acordo com o art. 3° da Lei n® 10.833, de 2003, podem ser
descontados da base de célculo da COFINS.

Quanto aos insumos adquiridos de seu fornecedor com suspensdo das
contribuicdes, entretanto, entendo que ndo ha reforma a ser feita em relacdo ao Despacho
Decisorio que glosou os créditos associados as Notas Fiscais emitidas nessa condicdo. Tal
vedacdo decorre da aplicacdo direta do inciso Il do § 2° do mesmo artigo®, que expressamente

% Lei n210.833, de 29 de dezembro de 2003
“Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd descontar créditos calculados em relacéo

a
(...)

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacao de servicos e na producdo ou fabricagédo de bens ou
produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que
trata o art. 20 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢Ges 87.03 e 87.04 da Tipi;

(...)

§ 2° Nao dard direito a crédito o valor:

I - de mao-de-obra paga a pessoa fisica;
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afasta o direito ao aproveitamento do crédito oriundo da aquisicdo de bens ou servicos nao
sujeitos ao pagamento da contribuicgdo, relativo a insumos isentos, sujeitos a aliquota zero ou de
qualquer forma néo alcancgados pela contribuicao.

Ora, tendo a vendedora dado saida aos produtos adquiridos com suspensdo das
contribuicdes e, portanto, sem seu recolhimento, ndo ha como o adquirente aproveitar os créditos
decorrentes da aquisi¢cdo, ainda que tal saida tenha se dado “por mera liberalidade” da
vendedora. Além disso, a Instrugdo Normativa SRF n°® 466, de 2004, (art. 7°) estabelecia que a
pessoa juridica adquirente deveria declarar ao vendedor o atendimento dos requisitos
estabelecidos para a suspensdo, passando este, entdo, a fazer a indicacdo nas notas fiscais
relativas as vendas da expressao "Saida com suspensao do PIS/Pasep e da Cofins”.

Assim, tomo como meus 0s argumentos do voto condutor da decisdo recorrida, ao
manter o fundamento utilizado no Despacho Decisorio para a glosa (fls. 915 e ss. - grifei):

“No que tange a glosa de créditos na aquisi¢do de bens com suspensdo da contribuigdo
para o PIS e para a Cofins, é de se assinalar o que foi mencionado pela autoridade fiscal
que “Embora o pleiteante tenha excluido corretamente grande parte das aquisi¢des com
suspensdo, em relagdo a estas notas fiscais constatou-se que houve o crédito indevido,
conforme informado na relacdo de entradas apresentada.”. Depreende-se, portanto, que,
apesar da linha de argumentacdo trazida pela interessada, houve procedimentos
diferentes por ela adotados quando do aproveitamento do crédito para uma mesma
situacdo, ou seja, em grande parte das aquisicbes efetuadas com suspensdo das
contribuigdes ndo se utilizou do crédito, enquanto para outras poucas entradas, o crédito
foi aproveitado.

De qualquer maneira, vale reprisar os dispositivos que regem a matéria. O art. 3°, § 2°,
I1, da Lei n® 10.637, de 2002, e também da Lei n® 10.833, de 2003, com as alteragdes da
Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, assim estabelece:

()

Nota-se que o dispositivo legal € claro ao estabelecer que ndo cabera o
aproveitamento de créditos em relacdo as aquisicbes de bens ou servigos néo
sujeitos ao pagamento da contribuicdo. O que se enquadra perfeitamente no caso
dos autos, onde a autoridade fiscal, atendendo ao comando legal, efetuou a glosa
dos créditos considerados indevidamente pela interessada sobre as aquisi¢des que
se fizeram sem a tributacéo das contribuigdes ao PIS e & Cofins.

Veja-se que nem mesmo a alegacdo da interessada de que as aquisigbes correspondem
ao periodo de janeiro e fevereiro de 2005, quando inexistia autorizacéo para ela operar
no regime de suspensdo e a atribuicdo da responsabilidade a terceiro, ainda que este
tenha feito constar indevidamente a observagdo nos documentos fiscais em relacdo a
inexistente suspensdo, deixando de recolher os tributos, ndo Ihe socorre. Pois o
estabelecido pela legislacdo é de que ndo dara direito a crédito o valor da aquisicdo de
bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo, devendo-se entender que
esse dispositivo independe da existéncia de dolo de terceiro ou do préprio
contribuinte. O fato é que ao adquirir mercadoria sem a incidéncia das
contribuic@es, por 6bvio, ndo havera direito a crédito sobre essa entrada”.

E como voto.

Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de isencéo,
esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota 0 (zero),
isentos ou néo alcancados pela contribuico;

(.)"
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Conclusoes

Diante do exposto, VOTO no sentido de tomar conhecimento do Recurso
Voluntario, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, revertendo as glosas referentes a
despesas com combustiveis e lubrificantes destinados aos veiculos e maquinas utilizados na
movimentacdo interna de bens e mercadorias consumidas na atividade industrial, quanto os
servicos e pecas destinados a manutencdo de maquinas e equipamentos nela utilizados.

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche



